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Formulário de Solicitação de Alteração de Documentos Oficiais 

 

Proponente: Rudinei Müller 

E-mail de Contato: rudinei.muller@restinga.ifrs.edu.br 

Tipo de Vínculo Institucional: (X) Servidor   (__) Estudante   (__) Comunidade Externa 

Identificação do Documento: Regimento Interno Complementar. 

Tipo de Modificação por Artigo: (__) Inclusão   (X) Alteração   (__) Exclusão 

Número do Artigo: Art. 91 

Redação Original: 

Art. 91. O Grupo Diretivo, de caráter consultivo, é órgão de apoio à Direção Geral, possuindo a 
seguinte composição:  

I. Diretor/a Geral, como presidente  

II. Diretor/a de Administração  

III. Diretor/a de Ensino  

IV. Coordenador/a de Assistência Estudantil  

V. Coordenador/a de Desenvolvimento Institucional  

VI. Coordenador/a de Extensão  

VII. Coordenador/a de Gestão de Pessoas  

VIII. Coordenador/a de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação  

IX. Coordenador/a de Tecnologia da Informação  

X. Representante da Assessoria de Comunicação Social, Cerimônia e Eventos  

XI. Representante do Setor de Comunicação (Redação dada pela Resolução nº 025, de 2020)  

XII. Representante das Coordenações de Cursos  

XIII. Coordenador/a de Ensino  

XIV. Chefia de Gabinete (Redação dada pela Resolução nº 010, de 2021) 

 

Redação Proposta: 

Art. 91. O Grupo Diretivo, de caráter consultivo, é órgão de apoio à Direção Geral, possuindo a 
seguinte composição:  

I. Diretor/a Geral, como presidente  
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II. Diretor/a de Administração  

III. Diretor/a de Ensino  

IV. Coordenador/a de Assistência Estudantil  

V. Coordenador/a de Desenvolvimento Institucional  

VI. Coordenador/a de Extensão  

VII. Coordenador/a de Gestão de Pessoas  

VIII. Coordenador/a de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação  

IX. Coordenador/a de Tecnologia da Informação  

X. Representante da Assessoria de Comunicação Social, Cerimônia e Eventos  

XI. Representante do Setor de Comunicação (Redação dada pela Resolução nº 025, de 2020)  

XII. Representante das Coordenações de Cursos  

XIII. Coordenador/a de Ensino  

XIV. Chefia de Gabinete (Redação dada pela Resolução nº 010, de 2021) 

XV.  Coordenador/a do Setor de Infra estrutura. 

 

Justificativa: 

O Grupo Diretivo tem caráter executivo e a Coordenação do Setor de Infra-estruturar é 
importante para o encaminhamento de diversas pautas executivas do Campus. 

Na reunião do Grupo Diretivo de agosto de 2022 a Direção Geral apresentou este ponto de 
pauta e todas/os as/os membros do Grupo Diretivo foram favoráveis para que esta 
coordenação componha este colegiado. 
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